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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2022, Processo Licitatório 
nº 66/2022, Pregão Eletrônica nº 47/2022 (Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Outsourcing de Impressão, Incluindo 
Assistência Técnica e Manutenção Corretiva, Preventiva e Especializada, 
com Fornecimento de Peças e Insumos). Objeto: presente termo aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo por mais um período de 12 
(doze) meses com vigência a contar do dia 06/06/2024 e término em 
05/06/2025. Empresa Contratada: Repros Soluções em Documentos 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.346.326/0001-14. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio público 
ICISMEP, e, representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Controle de Contrato, com endereço 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
do Termo de Cancelamento do item n° 30, constante na Ata de Registro 
de Preços N° 584/2023, Processo Licitatório nº 125/2023 (Aquisição de 
itens odontológicos – Vol. III – de “L’’ a ‘‘P). O objeto do presente Termo 
é o cancelamento de preço registrado para o item nº 30 da Ata de Registro 
de Preços nº 584/2023. Conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 51/2024, publicada no órgão oficial do Consórcio 
ICISMEP em 27 de maio de 2024, fica cancelado o preço registrado para o 
item n° 30 (Paramonoclorofenol - com ação bactericida de amplo espectro 
- 20ml), constantes na Ata de Registro de Preços n° 584/2023. Empresa 
Contratada: DIPROM – Distribuidora de Produtos Odontológicos e 
Materiais LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.366.888/0001-10. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
consórcio público ICISMEP, e, representante da contratada. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no Setor de Controle de Contratos do 
Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário 
de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo 
Licitatório nº 04/2024. Pregão Eletrônico (SRP) nº 04/2024. Objeto da 
licitação: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços 
de gerenciamento informatizado sob tecnologia web, visando a prestação 
de serviços de manutenções prediais, incluindo o fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra. Decisão. Considerando a abertura 
do Processo Licitatório nº 04/2024, visando a futura e eventual 
contratação de serviços de gerenciamento informatizado sob tecnologia 
web, visando a prestação de serviços de manutenções prediais, incluindo o 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, de acordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência; Considerando 
que em 17 de abril de 2024 foi publicado no Portal de Compras Públicas o 
comunicado de suspensão do Pregão Eletrônico nº 04/2024, para melhor 
apreciação das impugnações recepcionados; Considerando que, após 
detida análise do processo pela diretoria requisitante responsável, restou 
evidenciada a necessidade de adequação do fundamento legal da demanda 
aos ditames da Lei Federal nº 14.133 de 2021, de forma a viabilizar a 
reformulação e reanálise do objeto licitado por intermédio de um estudo 
técnico preliminar robusto e consistente; Considerando que a elaboração 
do estudo técnico preliminar possibilita o estudo do mercado em detalhes, 
garantindo a contratação de serviços eficientes que atendam às 
necessidades da Administração Pública, observando a legalidade, 
proporcionalidade e razoabilidade dos atos administrativos; 
Considerando os princípios da discricionariedade, oportunidade e 
conveniência da Administração; Decido pela revogação do Processo 
Licitatório nº 04/2024. São Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 2024. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de 
homologação. Processo Licitatório nº 15/2024, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
12/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de implantação e customização de sistema online e integrado de 
informações através de coleta, carga, armazenamento, tratamento, 
processamento de dados e geração automatizada de relatórios e análises 
eletrônicas mensais dos itens que compõem o escopo dos processos de 
exames de prestação de contas, com bases nos dados enviados pelo 
Município através do SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos 
Municípios do Tribunal de Contas de Minas Gerais, para o controle 
preventivo dos resultados da execução orçamentária e financeira. Lote 
adjudicado ao fornecedor Conect BR Tecnologia Ltda., inscrito no CNPJ 
sob o n° 26.905.853/0001-66. O valor total do lote adjudicado é de R$ 
5.042.520,00 (cinco milhões, quarenta e dois mil e quinhentos reais). O 
termo de homologação na íntegra encontram-se disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 
05 de junho de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
consórcio público ICISMEP e a empresa My Shop Purificadores e 
Eletrodomésticos LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 32.987.579/0001-14, 
celebram o contrato nº 13/2024. Processo n° 41/2024, Dispensa de 
Licitação nº 08/2024. Objeto: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de filtro (refil) para purificadores de água e bebedouros de 
pressão. Vigência: 12 meses, a contar de 05/06/2024. Valor total: R$ 900,00 
(novecentos reais). Dotações Orçamentárias nº 
3.3.90.30.00.1.01.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e nº 3.3.90.30.00.01.03.01.04.122.0002.2.0005. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
consórcio ICISMEP e Micael Valim de Souza Lacerda, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Designação de fiscal de Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, 
diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 117 da 
Lei n° 14.133/2021, por meio da presente publicação, que a empregada 
pública Vitória Beatriz Martins Pereira, fica designada como fiscal do 
Contrato n° 13/2024, decorrente do Processo n° 41/2024, Dispensa de 
Licitação nº 08/2024, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
no fornecimento de filtro (refil) para purificadores de água e bebedouros 
de pressão. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, 
sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência 
do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato de 
publicação da Emenda Modificativa nº 01, de 06 de junho de 2024. 
Antônio Augusto Resende Maia, presidente do consórcio ICISMEP e 
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do consócio  ICISMEP, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 22, da 15ª 
Alteração Contratual, tornam pública a Emenda Modificativa nº 01, de 
06 de junho de 2024. O ato se fez necessário em razão de 
intercorrência administrativa, quando da publicação das Resoluções 51 
e 58, ambas do ano de 2024. O texto na íntegra encontra-se 
disponível no Portal da Transparência do consórcio ICISMEP, que pode 
ser acessado por meio do link https://ai-
cismep.publicacao.siplanweb.com.br/. São Joaquim de Bicas/MG, 07 
de junho de 2024.
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